
 

C E R T I D Ã O
Certifico que, em cumprimento ao respeitável mandado, dirigi-me ao respectivo endereço, e
lá estando, DEIXEI de proceder com a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de José da Costa Palmeira
Neto, em face de o mesmo não mais residir no referido endereço, conforme informação do
síndico Djalma Leite Rocha Filho, que franqueou a entrada deste Meirinho ao condomínio. O
referido imóvel se encontra locado a Sra. Salete Costa (que ficou com cópia da contrafé para
as devidas providências). Posteriormente, o proprietário fez contato com este Meirinho por
meio dos números de telefone 98750.9190 e 999966.6959, inclusive recebendo cópia do
mandado pelo aplicativo Whatssap (depois não foi mais feito contato). No entanto, o síndico
confirmou que até o momento da penhora não ouve quaisquer manifestações por parte do
promovido no sentido de realizar o pagamento ou haver acordo entre as partes, realizando
este Meirinho a penhora do referido apartamento, tudo conforme Auto de Penhora em

 (cópia do mesmo deixada no Cartório responsável pelo Registro de Imóveis da Zonaanexo
Sul da Capital), avaliando o mesmo em R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), avaliação
esta levando-se em consideração as condições do imóvel, bem como a oferta de apartamentos
na região. Dou fé.
João Pessoa-PB, 23 de outubro de 2017.
 
Luiz Gonzaga Luna de Araújo Junior .:
Oficial de Justiça
Matrícula 473.140-9
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